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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
Dê-se ao art. 4º a seguinte redação:  

 

Artigo 4º “Nos casos em que a instituição ou a unidade não contar com 
docentes, nos dois níveis mais elevados da carreira ou que possuam título 
de doutor para a escolha pelos respectivos colegiados máximos, poderão 
ser escolhidos docentes de outras unidades ou de outra instituição” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A insegurança jurídica derivada do texto vigente na lei que regula o 

processo de escolha dos reitores de universidades federais tem se mostrado patente nos 

últimos tempos. A lista tríplice como processo de escolha dos reitores das universidades 

federais significa que há um duplo ato decisório: os conselhos superiores dessas instituições 

indicam três nomes e o Presidente da República escolhe um deles. 

Esta emenda visa a corrigir a citada distorção. 

 

 

José Guimarães (PT/CE) 
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